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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 01305/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 05/2021 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3254/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato 
nº 05/2021 do Processo Administrativo n° 3254/2021, 
cujo objeto  A LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA 
SOLANGE BARROS DE SOUZA Nº 255, LT. 07- BAIRRO 
FAZENDA CAXIAS, PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO 
DE CONVENIÊNCIA DA MELHOR IDADE

•	 DALCIO PASSOS RANGEL - MATRÍCULA: 17585 
– COORDENADOR DE ESTRUTURA FÍSICA;
•	 GILCIMAR SOARES MONSORES - MATRÍCULA: 
17584 – COORDENADOR DA DIVISÃO DE ATENÇÃO AO 
IDOSO;
•	 PATRÍCIA ARAUJO GONÇALVES FERREIRA – 
MATRÍCULA: 17572- SUBSECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Seropédica, 26 de outubro de 2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 01306/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 04/2021 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2231/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 

Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 
04/2021 do Processo Administrativo n° 2231/2021, cujo objeto  
A LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À AVENIDA PREFEITO 
ABELARDO GOULART DE SOUZA, N.º29 - BAIRRO BOA 
ESPERANÇA, PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

•	 DALCIO PASSOS RANGEL - MATRÍCULA: 17585 – 
COORDENADOR DE ESTRUTURA FÍSICA;
•	 GILCIMAR SOARES MONSORES - MATRÍCULA: 
17584 – COORDENADOR DA DIVISÃO DE ATENÇÃO AO 
IDOSO;
•	 PATRÍCIA ARAUJO GONÇALVES FERREIRA – 
MATRÍCULA: 17572- SUBSECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Seropédica, 26 de outubro de 2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 01307/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 02/2021 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2230/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato 
nº 02/2021 do Processo Administrativo n° 2230/2021, 
cujo objeto  A LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA 
JOANA RESENDE, Nº 17 - BAIRRO FAZENDA CAXIAS, 
PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

•	 DALCIO PASSOS RANGEL - MATRÍCULA: 17585 – 
COORDENADOR DE ESTRUTURA FÍSICA;
•	 GILCIMAR SOARES MONSORES - MATRÍCULA: 
17584 – COORDENADOR DA DIVISÃO DE ATENÇÃO AO 
IDOSO;
•	 PATRÍCIA ARAUJO GONÇALVES FERREIRA – 
MATRÍCULA: 17572- SUBSECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Seropédica, 26 de outubro de 2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 01308/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 01/2021 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2691/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato 
nº 01/2021 do Processo Administrativo n° 2691/2021, 
cujo objeto  A LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA 
ARLIETE DA SILVA RODRIGUES, S/N – QD.56 – LT.23 - 
FRENTE/FUNDOS - BAIRRO BOA JARDIM MARACANÃ, 
PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

•	 DALCIO PASSOS RANGEL - MATRÍCULA: 17585 
– COORDENADOR DE ESTRUTURA FÍSICA;
•	 GILCIMAR SOARES MONSORES - MATRÍCULA: 
17584 – COORDENADOR DA DIVISÃO DE ATENÇÃO AO 
IDOSO;
•	 PATRÍCIA ARAUJO GONÇALVES FERREIRA 
– MATRÍCULA: 17572- SUBSECRETÁRIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Seropédica, 26 de outubro de 2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.01309/2021
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
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regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 052/2021, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4944/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do 
Contrato nº 052/2021, referente ao Processo Administrativo 
n.° 4944/2021, cujo OBJETO CONSTRUÇÃO DO 
ALAMBRADO E REFORMA DA PARTE ELÉTRICA E 
ILUMINAÇÃO DO CAMPO SÃO MIGUEL, SEROPÉDICA. 

1)	 JOSÉ ROMILDO DE LIMA JUNIOR - MATR.17838 
– DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO;
2)	 IGOR FELIPE NOGUEIRA LIMA – MATR.17836- 
COORDENADOR TÉCNICO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Seropédica, 26 de outubro de 2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E FUNERÁRIA FA-
ROL DO BRASIL LTDA.
OBJETO: LIQUIDAÇÃO DO VALOR DEVIDO PELO MU-
NICIPIO DE SEROPÉDICA, RELATIVO AO PAGAMENTO 
ORIUNDO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁ-
RIOS SEM COBERTURA CONTRATUAL, PELO PERÍO-
DO DE 05 (CINCO ) MESES E 27 (VINTE E SETE) DIAS, 
SENDO DE 03/01/2021 A 30/06/2021, NO VALOR DE R$ 
470.760,00 (QUATROCENTOS E SETENTA MIL SETE-
CENTOS E SESSENTA REAIS), A CONTA DO PROGRA-
MA DE TRABALHO 0204.122.030.28490, ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.05 E FONTE 00 RECURSOS 
PRÓPRIOS – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DIREITOS HUMANOS, PROCESSO Nº 13.266/2021, 
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2021 – VANDREA DOS 
SANTOS STEFFAN – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.

DATA: SEROPÉDICA, 22 DE OUTUBRO DE 2021.

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 0525 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), CAROLINA NUNES 
COLLANTES MARINS, matrícula nº. 17642, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 120 (cento e 
vinte) dias de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 
88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 20/09/2021 à 17/01/2022, conforme BIM: 236/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

 PORTARIA Nº. 0563 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o Decreto 
n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ALINE AGUIAR DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 15645, lotada na Secretaria de Assistência Social 
e Direitos Humanos, 60 (sessenta) dias de Prorrogação da 
Licença Maternidade, retroagindo os seus efeitos a partir de 
08/12/2021 à 05/02/2022, conforme processo nº.10950/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 1304 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica disposto a CESSÃO do servidor EDUARDO DE 
ALMEIDA SANTOS, Matrícula n.º 15200, Professor Doc. I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte para Prefeitura Municipal de Itaguaí; a fim de exercer 
suas atividades laborais, a partir de 13/09/2021, com ônus 
para o cessionário.

Art. 2º - A cessão disposta nesta Portaria tem efeitos retroa-
gidos a 09 de setembro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.
			 

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
	

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.   0524 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 
392, Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – 
Consolidação das Leis do Trabalho.
		
RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CAROLINE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES CHAVES, matrícula nº. 18174, lotada na 
Secretaria do Trabalho e Emprego, 120 (cento e vinte) dias 
de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 392, Capítulo 
III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação 
das Leis do Trabalho, retroagindo seus efeitos ao período de 
28/09/2021 à 25/01/2022, conforme BIM: 01/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3861/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021

Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado 
da LICITAÇÃO nº 040/2021 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com as disposi-
ções da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 002 de 
2017 e subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666, de Junho de 1993, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE SEÇÃO DE DIREITOS DE USO DO SIS-
TEMA COMPUTACIONAL INTEGRADO APRESENTANDO EM TECNOLOGIA WEB E 
DATACENTER EXTERNO, PARA USO NAS CRECHES, ESCOLAS E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAÇÃO, em nome da empresarial:

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM INFORMÁTICA, cadastrada no CNPJ sob 
o nº 01.874.717/0001-25, vencedora do item único perfazendo o valor global de R$ 

849.960,00 (oitocentos e quarenta e nove mil e novecentos e sessenta reais).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;

Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de Empenho correspondente ao 
exercício e lançamento no SIGFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cumpri-
mento ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 30 de setembro de 2021.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

MATRÍCULA: 11.704
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

OMITIDO DO B.O. Nº791, DO DIA 04/10/2021 DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA.

EDITAL N.º 05/2021

EDITAL DE REMOÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA

	 A Secretaria Municipal de Educação de Seropédica, no uso de suas atribuições 
legais, cumprindo o disposto no art. 20, § 1º da Lei n. 621/16 e atendendo a recomen-
dação da Meta 06 do Plano Nacional de Educação, torna público os prazos e condições 
para os requerimentos de remoção e estabelece normas para apreciação desses pedi-
dos dos servidores efetivos.

1.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1	 - O processo de remoção será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais 
erratas e sua execução caberá à Secretaria de Educação..
1.2	 – Todos os atos referentes ao presente procedimento serão publicados no âmbito 
da Secretaria de Educação, bem como no meio oficial do Município de Seropédica, 
qual seja Boletim Oficial, acessado pelo link: https://transparencia.seropedica.rj.gov.br/
boletim_oficial/
1.3	 – As inscrições poderão ser realizadas nos dias 29/10/2021,03/11/2021 e 
04/11/2021das, 09h às 16 h, conforme cronograma em anexo.

2.	 DOS REQUISITOS PARA O REQUERIMENTO
2.1 - Ser servidor efetivo com, no mínimo, de 03 (três) anos de efetivo exercício na 
Unidade Escolar.

3.	 DAS INSCRIÇÕES
3.1 - Os interessados deverão se inscrever por meio de Requerimento, em anexo, que 
deverá ser devidamente preenchido, assinado e entregue na Secretaria de Educação, 
aos cuidados do Departamento Pessoal da Secretaria de Educação, conforme Anexos 
I e II;
3.2 - O requerimento de que trata o subitem anterior pode também ser feito por Procu-
ração desde que o instrumento particular seja autenticado em cartório;
3.3 - O candidato deverá indicar 02 (duas) opções de Unidades Escolares Municipais, 
respeitados os requisitos para requerimento.
3.4 - Caso o servidor tenha desistido do pedido de remoção, deverá ser preenchido o 
requerimento de desistência, que consta no Anexo III, no prazo de 02 (dois) úteis, após 
o término das inscrições.
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4.	 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
4.1. – São critérios para análise dos requerimentos do pedido de remoção:
	 I – estar em efetivo exercício no mesmo cargo para o qual pleiteia a remoção;
	 II – estar na mesma Unidade Escolar há, no mínimo, 03 (três) anos em efetivo 
exercício;
III – ter carência para o cargo na escola de opção.
4.2 - Caso o número de interessados seja maior que o número de vagas para uma de-
terminada Unidade Escolar para fins de classificação, e se necessário, de desempate, 
observar-se-á a seguinte ordem de prioridade:
	 I – maior tempo de permanência na mesma Unidade Escolar;
	 II – melhor índice de assiduidade;
III – maior tempo na Rede Municipal.
4.3 - O tempo de serviço especificado no inciso I do item anterior é apurado em dias e 
será considerado, se averbado nos assentamentos funcionais do servidor, até o dia da 
abertura das inscrições.

5.	 DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS 
5.1 - O resultado do processo de remoção será divulgado no dia 09/11/2021, no âmbito 
da Secretaria de Educação de Seropédica, localizada na Avenida Ministro Fernando 
Costa, 414, Centro/Seropédica, bem como publicado no meio oficial do Município de 
Seropédica, qual seja Boletim Oficial, acessado pelo link https://transparencia.serope-
dica.rj.gov.br/boletim_oficial/
5.2 - Caberá recurso do resultado de remoção, que deverá ser formulado, na forma do 
Anexo IV do presente Edital, e encaminhado aos cuidados do Departamento Pessoal 
da SMES, no prazo estabelecido no cronograma constante do Anexo I.
5.3 – O resultado final será divulgado e publicado no dia 16/11/2021, conforme Anexo 
I deste Edital.
5.4 - A entrega de Memorando das solicitações deferidas ocorrerá no período de 
06/12/2021 a 10/12/2021 no Departamento Pessoal da Secretaria de Educação, 
das 09h às 16h e o efetivo exercício, na escola pleiteada, e deferida será a partir de 
01/02/2022.

6.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
6.2.  Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Seropédica,    26/10/2020.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEROPÉDICA

ANEXO I

CRONOGRAMA

EVENTO DATA 

Requerimento de Remoção 29/10/2021, 03/11/2021 e 
04/11/2021

Resultado Preliminar 09/11/2021

Prazo de interposição de recurso 10/11/2021

Resultado Final e Homologação da Remoção 16/11/2021

Entrega dos Memorandos de Encaminhamento 06 a 10/12/2021

Data de efetivo exercício na nova lotação 01/02/2022

ANEXO II

REQUERIMENTO DE REMOÇÃO

Sr. Secretário de Educação de Seropédica,

Eu, __________________________________________________________, cargo 
__________________, função _________________ matrícula ______, residente e 
domiciliado na ________________________________________________________
________________,
lotado(a) no(a) ________________________________________________________
___, em atenção ao Edital de Remoção  nº......./2021, requeiro minha movimentação  
para as seguintes Unidades Escolares:

1ª opção: ____________________________________________________________
_____
2ª opção: ____________________________________________________________
_____

Para tanto, declaro que  (    ) estou / (   ) NÃO estou respondendo a Processo disciplinar.

Nestes Termos.
Peço deferimento.

Seropédica, _____/ _____/ 2021.

___________________________________________
Assinatura do Servidor

ANEXO III

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA

Sr. Secretário de Educação de Seropédica,

Eu, __________________________________________________________, cargo 
__________________, função _________________ matrícula ______, residente e 
domiciliado na ________________________________________________________
________________,
lotado(a) no(a) ________________________________________________________
___, 
em atenção ao Edital de Remoção nº ...../2021, requeiro a desistência do requerimento 
de remoção.

Nestes Termos.
Peço deferimento

Seropédica, _____/ _____/ 2021.

___________________________________________
Assinatura do Servidor

ANEXO IV

RECURSO

Sr. Secretário de Educação de Seropédica,

Eu, __________________________________________________________, cargo 
__________________, função _________________ matrícula ______, residente e 
domiciliado na ________________________________________________________
________________,
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Municipal 
nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
ALITA BRITO DOS SANTOS
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
PRAZO: 22/10/2021 A 21/10/2022

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Municipal 
nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e
LEIA BONINI SOARES
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
PRAZO: 13/10/2021 A 12/10/2022

ATO DE OBRIGAÇÃO DE PUBLICIDADE PARA RECEBIMENTO 

DE LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

BRAVO FÊNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA, CNPJ Nº 
06.052.196/0001-44

RECEBIMENTO DE LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO
BRAVO FÊNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA, CNPJ Nº 
06.052.196/0001-44, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Ambiente e 
Agronegócios de Seropédica - SEMAMA, através do processo nº 0418/2018, Licença 
Municipal de Operação – LMO Nº 002/2021, com validade de seis (06) anos para rea-
lizar a atividade de fabricação de laticínios – manteiga, no endereço Estrada Rio São 
Paulo, 52.300, CEP 23.890-000, bairro Santa Sofia, Seropédica, Rio de Janeiro – RJ.

lotado(a) no(a) __________________________________________________________
_, em atenção ao Edital de Remoção nº......./2021, interponho recurso conforme se segue:
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______

Nestes Termos.
Peço deferimento

Seropédica, _____/ _____/ 2021.

___________________________________________
Assinatura do Servidor
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